








ANEXO I 

                                

 

CMEI/EMEF ________________________________________________ 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DA UNIDADE DE ENSINO 

 

 

REGIMENTO INTERNO 

 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 1º. A Comissão de Seleção da Unidade de Ensino – CSUE é composta por 5 membros, 

dos seguintes segmentos: 

I. Um representante dos professores, lotados na respectiva unidade de ensino;  

II. Um representante dos demais servidores da escola; 

III. Um representante de pais, mães ou responsáveis legais; 

IV. Um representante dos estudantes caso haja, a partir de 12 (doze) anos; 

V. Um representante do Conselho de Escola, escolhido entre seus membros. 

§ 1º Para cada representante será escolhido um suplente, que participará das reuniões com 

direito a voz e somente com direito a voto na ausência do titular. 

§ 2º Não poderão representar os professores na Comissão de Seleção da Unidade de 

Ensino, o professor que concorrer a função de Diretor, seus cônjuges e parentes até 

segundo grau, consanguíneos ou afins. 

§ 3º O Presidente da Comissão de Seleção da Unidade de Ensino será escolhido entre 

seus membros na primeira reunião da Comissão. 

Art. 2º. O Presidente da Comissão de Seleção da Unidade de Ensino sorteará na presença 

dos candidatos ou seus representantes, um número para cada candidato, a fim de facilitar 

o voto do eleitor analfabeto. 

§ 1º A simples inscrição do número do candidato na cédula será considerada como voto 

válido. 



§ 2º A Comissão de Seleção da Unidade de Ensino divulgará o número do candidato inscrito 

junto à Comunidade Escolar e afixará cartaz com o nome e número dos candidatos em local 

visível no dia da votação. 

Art. 3º. São atribuições da Comissão de Seleção da Unidade de Ensino - CSUE: 

I. Organizar acompanhar o processo de Consulta Pública, a partir da homologação das 

inscrições dos candidatos até a apuração e divulgação dos resultados; 

II. Promover debates a fim de tornar pública a proposta de plano de gestão dos 

candidatos; 

III. Resolver as impugnações e demais incidentes verificados durante os trabalhos de 

votação, contagem e apuração, obedecendo às normas do processo de escolha dos 

Diretores Escolares, podendo esta decisão ser submetida com recurso para a CCC; 

IV. Encaminhar a CCC, imediatamente após o término do processo de Consulta Pública, 

as urnas com os respectivos boletins de apuração, respectivas atas e cédulas 

utilizadas na votação (ver § 4º do art. 5º da instrução normativa nº 002/2024); 

V. Elaborar e aprovar o seu regimento interno em conformidade com o modelo 

encaminhado pela CCC; 

VI. Divulgar na Unidade de Ensino a lista das inscrições homologadas pela CCC; 

VII. Garantir a participação de votantes com deficiência e transtornos globais de 

desenvolvimento, em conformidade com a Lei Federal nº 13.146 de 06 de julho de 

2015; 

VIII. Assinar e carimbar (carimbo azul) todas as a cédulas de votação com o nome da 

Unidade de Ensino (ver inciso XII do art. 2º da instrução normativa nº 002/2024); 

IX. Designar e credenciar os membros das mesas receptoras e apuradoras antes do dia 

da votação; 

X. Realizar o cadastramento dos votantes de acordo com o calendário próprio; 

XI. Convocar reuniões periódicas com registro em livro de ata específico para o 

processo de Consulta Pública e lista de presença. 

  

CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6º. A Comissão de Seleção da Unidade de Ensino – CSUE se reunirá sempre que 

houver convocação realizada pelo Presidente. 



Art. 7º. A CSUE funcionará com a presença de pelo menos 03 (três) dos seus membros, 

deliberando com a maioria simples. 

§1º A ausência de alguma representação não impedirá o funcionamento da CSUE. 

§ 2º Nas reuniões poderá ser tolerado o limite máximo de 15 minutos, para seu início. 

§ 3° Poderão ser convocadas reuniões extraordinariamente, mediante convocação do 

Presidente, ou por maioria absoluta dos integrantes. 

Art. 8º. O meio de comunicação oficial das matérias poderá ser deliberado pela CSUE, 

obedecendo aos seguintes meios: 

I. Por via e-mail institucional ou correio eletrônico institucional;  
II. Apresentação em Plenário da CSUE; 

III. Formulário específico criado pela CSUE ou pela CCC. 

Art. 9º. As deliberações da CSUE constarão sempre das Atas ou registros das respectivas 

reuniões, as quais serão apreciadas para aprovação e assinatura, inclusive assinatura 

digital. 

Art.10. Nas reuniões serão obedecidos os seguintes procedimentos: 

I. Abertura da sessão e leitura da Ata ou registro; 
II. Comunicações, quanto for o caso; 

III. Apreciação da matéria de acordo com a pauta da reunião; 
IV. Encerramento. 

Art. 11. A CSUE poderá convidar outros técnicos municipais ou representantes da CCC, 

desde que aprovada a solicitação pelos integrantes da comissão.  

Art.12. O apoio à CSUE será exercido pelo corpo técnico-administrativo da Secretaria 

Municipal de Educação de Aracruz, Conselho Municipal de Educação e Comissão Central 

Coordenadora. 

Art.13. Os casos não previstos neste Regimento serão decididos pelo Plenário da CSUE. 

Art.14. O presente regimento interno entrará em vigor na data de sua aprovação, pela 

CSUE. 

 

Aracruz, _____ de junho de 2024. 

 

 

________________________________________________ 

Presidente da Comissão de Seleção da Unidade de Ensino 

 



ANEXO II 

 



 



 

 



ANEXO III 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 
ANEXO IV

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESCOLA: __________________________________________________________________ (CARIMBO DA ESCOLA). 

GESTÃO DEMOCRÁTICA- CONSULTA PÚBLICA - 09-07-2024. 

RELAÇÃO DOS VOTANTES- CADASTRO - SEGMENTO DE RESPONSÁVEIS 

Nº NOME DO ESTUDANTE ANO/ 
GRUPO 

RESPONSÁVEL CADASTRADO CPF DO 
RESPONSÁVEL 

ASSINATURA 

 ESTUDANTE:_________________________________ 
PAI:________________________________________ 
MÃE:_______________________________________ 

  
___________________________________________ 

  

 ESTUDANTE:_________________________________ 
PAI:________________________________________ 
MÃE:_______________________________________ 

  
___________________________________________ 

  

 ESTUDANTE:_________________________________ 
PAI:________________________________________ 
MÃE:_______________________________________ 

  
___________________________________________ 

  

 ESTUDANTE:_________________________________ 
PAI:________________________________________ 
MÃE:_______________________________________ 

  
___________________________________________ 

  

 ESTUDANTE:_________________________________ 
PAI:________________________________________ 
MÃE:_______________________________________ 

  
___________________________________________ 

  

 ESTUDANTE:_________________________________ 
PAI:________________________________________ 
MÃE:_______________________________________ 

  
___________________________________________ 

  

 



 
 

                 COMISSÃO CENTRAL COORDENADORA 

 

GESTÃO DEMOCRÁTICA- CONSULTA PÚBLICA EXTRAORDINÁRIA - 09-07-2024. 

 

RELAÇÃO DE VOTANTE - CADASTRO - CANDIDATO 

 

Nº NOME DO CANDIDATO CPF DO CANDIDATO ASSINATURA 
 

___________________________________________________ 
  

 
___________________________________________________ 

  

 

 

 

 

 

 

 


